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LEI N'? 1.145,
DE 12 DE MAIO DE 1986;

"Concede perpetuidade à sepul
tura onde se acham inumadoRios
restos mortais de ABEL LUIZ
DA AVILLA".
A CÂMARA MUNICIPAL DE

. NOVA IGUAÇU, POR SEUS m~
PRESiENTAN'I1ES LEGAIS DECR.E
TA E EU SAiNCIONOA SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica concedido per
petuidade ·à sepultura nO 162. Qúa
dran<? 04 do Cemitério de Iguaçu
Velho onde se acham inumados os
restos mortais de ABEiL LUI'Z DE
AVILLA.

Art. 29 - A família de ABEL
LUIZ DE AVILLA, ficam assegura
dos todos os direitos decorrentes da
perpetuidade de que trata o artigo
precedente.

Att. 39 - iEsta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.
l"refeitura Mu.nicipalde Nova Iguaçu,

12 de maio de 1986------ ----- ------


